
MINISTÉRIO DO INTERIOR
TERRITÓRIO FEDERAL DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÔRTO VELHO

DECRETO NS 484 , DE 11 DE AGÖSTO DE 1 .9 7 1 .

I n s t i t u i  a  Comissão M un icipa l do Movimento Brs s i l e i r o  de A lfa b e tiz a ç ã o  (MOBRAL)•

usandoO PREFEITO MÜDICIPAL DE PÔRTO VELHO, 
das a t r ib u iç õ e s  que lh e  são c o n fe r id a s  po r l e i ,

D E C R E T A :
Art* l 2 -  F ic a  i n s t i t u i d a  a Comissão M un icipa l do 

Movimento B r a s i l e i r o  de A lfa b e tiz a ç ã o  (MOBRAL), com o o b je t iv o  de oo 
o rd e n a r, im p la n ta r  e d esen v o lv e r o p ro cesso  de a l f a b e t iz a ç ã o  fu n c io ­
n a l  e a educação co n tin u ad a  de a d o le s c e n te s  e a d u lto s  no M unicíp io  
de P o rto  V elho,

A r t , 22 -  A Comissão M un ic ipa l s e rá  c o n s t i tu id a
dos s e g u in te s  c a rg o s :

1 -  P re s id e n te
2 -  S e c r e tá r io  E xecu tivo
3 -  Coordenador G eral
4 -  E ncarregado  de A ssun tos F in a n c e iro s
5 -  E ncarregado  de Propaganda e D ivulgação*

§ 12 -  Os ca rg o s de que t r a t a  e s te  a r t i g o  se rã o  
p reen ch id o s  m ed ian te  e le iç ã o  p ro c e d id a  d e n tre  a s  s e g u in te s  p e s so a s , 
que passam  a compor a  Comissão M unicipa l do Movimento B r a s i l e i r o  de 
A lfa b e tiz a ç ã o :

1 -  Padre João  B a t i s t a  M o re tti
2 -  Prof* L o u riv a l Chagas da S ilv a
3 -  Mourão Paulo
4 -  A ntonio M onteiro  F ilh o
5 -  C láud io  B a t i s t a  F e i to s a
6 - J o s ia s  A lves de A raájo
7 -  M oisés Paulo  Mourão
8 -  A lb e r tin o  Lopes
9 -  Profa® H ild a  D uarte  Quei^

1O-Major C arlo s  O liv e ira



11- Major Eercílio G-onçalv; s ?ialno Jilbc
12- Dr • E oberxc üciioa Ec i r t g i e s  i= S i lv a
1 3 - Jo ã o  G iro P in l i - i r  c i r  ^ i r a i e
1 4 - Irm ã l i a r ia  i a a r l i c T T :

§ 22 * S e r io  c r ia d f  : : i : e e : 5 í  i  à

Coordenação G e ra l , que d e v e rã o , n e c e s s à r ia m e r r e , ser presididas 
p o r membros da Comissão M u n ic ip a l.

A r t .  3 2 -  A p r im e ira  r e u n iã o  da Comissão se_ 
r á  p r e s id id a  p e lo  P r e f e i t o  l l u n i c i r a l ,  quando s e rã o  e l e i t o s  o P re s i. 
d e n te  e os o cu p an te s  dos d iv e r s o s  c a rg o s  da Comissão M u n ic ip a l.

A r t .  4 2 -  Na p r im e ir a  r e u n iã o ,  após e l e i t o  o 
P r e s id e n te ,  s e r á  e la b o ra d o  o re g im e n to  in te r n o  da Comissão M unici­
p a l ,  em tu d o  su b o rd in ad o  à s  d is p o s iç õ e s  que regu lam  o funcionam en­
to  da Fundação Movimento B r a s i l e i r o  de A lfa b e t iz a ç ã o  -  MOBBAL.

A r t .  52 -  S s te  D ec re to  e n t r a r á  em v ig o r  na 
d a ta  de sua p u b lic a ç ã o , re v o g a d a s  a s  d is p o s iç õ e s  em c o n t r á r io .


